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MANIFESTAÇÃO AO RECURSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2025

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2025 – EDITAL N° 120/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, conforme especificações do Anexo I e II - Termo de

Referência.

I- PRELIMINARMENTE

Trata-se de recurso administrativo interposto, TEMPESTIVAMENTE, pela empresa

SOLOMAX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA (CNPJ nº 71.894.323/0001-14), estabelecida na

Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, Jangada, Caixa Postal n° 11, na cidade de Osvaldo Cruz,

Estado de São Paulo, doravante denominada RECORRENTE, contra a classificação da empresa ROTА-10

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI (CNPJ nº 14.120.503/0001-05) no item nº 01, a qual será denominada

RECORRIDA.

II- DAS FORMALIDADES LEGAIS

Registra-se que foram cientificados os demais licitantes da existência e trâmite do recurso

administrativo, na qual não houve apresentação de contrarrazões por parte da empresa ROTA-10 COMERCIO E

SERVIÇOS EIRELI (CNPJ nº 14.120.503/0001-05).

III - SÍNTESE DAS RAZÕES DO RECURSO E CONTRARRAZÕES

A empresa vem através de seus respectivos memoriais apresentar recurso administrativo quanto à

da decisão que declarou vencedora a empresa a RECORRIDA no item nº 01, uma vez que, segundo suas razões

recursais, "[...] Ocorre que na Proposta de Preço Final para Fornecimento só Objeto do Edital" a proponente

tenha copiado os termos do Termo de Referência, o manual pela mesma juntado revela que o produto ofertado é

diverso da proposta. Assim, consta do manual anexado ter a proponente ofertado o produto YTO-ELX1054B, com

potência de 105HP, ou seja, possui potência superior a permitida pelo Termo de Referência.

Informa que a potência superior do trator ofertado, além de configurar descumprimento claro às

especificações estabelecidas no Termo de Referência, não representa vantagem para a Administração Pública. Pelo

contrário, trata-se de equipamento inadequado às atividades para as quais foi definida a faixa de potência de 75 a

85 cv, cujo dimensionamento foi feito com base em critérios técnicos voltados à eficácia operacional e à

economicidade.
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Em sua peça também cita que, tratores com potência superior à especificada, como é o caso do

modelo YTO-ELX1054B, com 105 cv, implicam em dimensões físicas e capacidades operacionais incompatíveis

com as necessidades previamente identificadas, podendo inclusive dificultar ou inviabilizar o desempenho

adequado das tarefas previstas. Além disso, possuem custode aquisição, manutenção e operação

significativamente maios, que contraria os princípios da economicidade e da vantajosidade da contratação,

previstos nos arts. 11, I e 5º da Lei nº 14.133/2021.

A aceitação de proposta que não atende aos requisitos objetivos do edital, em especial quanto à

potência do motor - elemento central da especificação técnica - viola os princípios da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e da isonomia, todos basilares do processo licitatório.

Previu-se no Edital:

19. DA GARANTIA

19.1. A garantia ofertada ao (s) objeto(s) do Anexo I, salvo especificação diversa nele constante,

deverá ser conforme Anexo II - Termo de Referência (12 meses), e será complementar àquela legalmente prevista

no código de Defesa do Consumidor, devendo ser admitido a garantia repassada por terceiros estranhos ao

certame, sob pena de não recebimento da mercadoria pela requisitante.

Ocorre que a licitante impugnada não apresentou nenhuma garantia, que deveria ser própria.

Frisa-se que a garantia também não consta do Manual do veículo, ou seja, o produto não atende aos termos do

Edital e não há oferta de qualquer garantia, muito menos da licitante em questão.

Consta do Termo de referência, em seu item 1.C:

c) Especificação da garantia exigida:

O equipamento (Trator Agrícola) deve atender aos prazos de garantia conforme suas

características e fabricação. Deverá atender a um raio de assistência de até 300 quilômetros e aos requisitos

mínimos de garantia legais e contratuais conforme dispõe o artigo 26, II, do Código de Defesa do Consumidor,

Lei n° 8.078, de 1990. Será obrigatária a entrega do termo de garantia do fabricante e ficha técnica do produto do

item fornecido do item fornecido e a eventual contratada se responsabilizará pelos vícios e danos decorrentes do

objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do CDC.

Relata que que a ausência de assistência no raio definido no Edital/Termo de Referência

implicará no deslocamento do equipamento por milhares de quilômetros para qualquer manutenção, mesmo

durante o período de garantia, onerando desproporcionalmente a Administração Pública e afrontando os princípios

da economicidade, da razoabilidade e do interesse público.

Ainda que os documentos apresentados aparentem regularidade formal, uma análise detida do

objeto social da empresa revela evidente incompatibilidade entre a multiplicidade de atividades elencadas e a

efetiva possibilidade de sua execução por uma única estrutura empresarial.

O contrato social da licitante traz extenso e heterogêneo rol de atividades, [...]. Trata-se de um

objeto social genérico, excessivamente abrangente e, sobretudo, incoerente com a realidade operacional

qualquer empresa de porte ordinário.
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